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INDICAÇÃO CMF Nº. 049/2024 

 

“Indica ao Poder Executivo que proceda a 

abertura de processo administrativo 

objetivando a aquisição de aparelhos de ar 

condicionado para climatização de todas as 

escolas da rede municipal de ensino.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PROCEDA A ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE TODAS AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

Sabemos que o Espírito Santo tem um clima predominantemente tropical, com altas 

temperaturas e umidade ao longo do ano. Portanto, a climatização adequada das escolas é 

crucial para garantir o conforto dos alunos e professores durante todo o ano, especialmente 

durante os períodos de calor intenso. 

 

O Governo do Estado, sensível a essa necessidade, tem intensificado a destinação de 

recursos às escolas da rede estadual, para aplicação na climatização 

(https://www.es.gov.br/Noticia/governo-repassa-mais-de-r-200-milhoes-para-conselhos-de-

escolas-por-meio-do-progefe). 

 

Nesse sentido, tenho proposto na Tribuna desta Casa, de forma constante, a necessidade 

da aquisição de aparelhos de ar condicionado, para que nossas escolas possam oferecer 

um ensino com qualidade aos alunos e profissionais. 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003100310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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A climatização das salas de aula tem se mostrado uma necessidade em meio a tantas 

ondas de calor que o Estado vem passando nos últimos anos. Deixou, há tempos, de se 

tratar de um artigo de conforto, se tornando algo essencial para que o ambiente se torne 

propício para o aprendizado. 

 

Desta forma, proponho ao Poder Executivo que, providencie o mais breve possível, a 

abertura de processo administrativo objetivando a aquisição de aparelhos de ar 

condicionado para climatização de todas as unidades da rede municipal de ensino. 

 

Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 30 de abril de 2024. 

 

 
ROMENIQUE BORGES SIMÕES  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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